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INDICAÇÃO N° 174/20 	 EM 09 DE JULHO 2020 

SENHOR PREFEITO, DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO 
PRETO DO OESTE/RO. 

JEFERSON SILVA, Vereador MDB, 1° secretário da Câmara Municipal 
da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, com amparo legal no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 
050/91(Regimento Interno), vem INDICAR a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico e orçamentário da viabilidade da implantação do 
Programa do governo Federal Educação Digital no município da Estância 

Turística Ouro Preto do Oeste" 

JUSTIFICATIVA: 

Senhor Prefeito, o objetivo da implantação do programa é oferecer 

instrumentos e formação aos professores e gestores das escolas públicas para o uso -

intensivo das tecnologias de informação e comunicação (TICs) no processo de ensino e 

aprendizagem. O mundo evolui em direção a uma sociedade do conhecimento e a escola 

tem que acompanhar esse processo. 

Diante do exposto e tratando-se de um anseio dos munícipes da Estância 

Turística de Ouro Preto do Oeste, indico o acima mencionado. 
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